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PROCESSOS  

INTERESSADO CAU/CE 

ASSUNTO INSTITUIÇÃO DE TRABALHO REMOTO – CAU/CE 

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 001/2022 

 

Institui, Ad Referendum, do 

Plenário do CAU/CE, sobre a 

aprovação do trabalho remoto 

no CAU/CE. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO E ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ 

(CAU/CE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 149, inciso XXXI, do 

Regimento Interno; e 

 

Considerando o aumento de casos de COVID-19 no estado do Ceará; 

Considerando que alguns funcionários testaram positivo para a COVID-19; 

 

DELIBEROU POR: 

1. Aprovar a instituição do trabalho remoto para funcionários e estagiários do CAU/CE 

a partir de 06 de janeiro de 2022; 

2. Permanecer o trabalho remoto até o Plenário decidir a volta ao trabalho presencial na 

sede do CAU/CE; 

3. Encaminhar esta deliberação ao Plenário para homologação; 

4. Encaminhar esta deliberação ao Portal da Transparência do CAU/CE. 

 

 

Fortaleza, 06 de janeiro de 2022. 

 

                          

__________________________________ 

Lucas Ribeiro Rozzoline Muniz 

Presidente do CAU/CE 

 




